
Legislação de referência 

Decreto 19.614/1984: Regulamenta o acesso, previsto nos artigos 82 e seguintes 
da Lei nº 8989, de 29 de outubro de 1979, e dá outras providências. 

Lei 8.989/1979: Dispõe sobre o estatuto dos funcionários públicos do município de 
São Paulo, e dá providências correlatas. 

Decreto 53.177/2012: Define critérios e procedimentos a serem observados 
uniformemente pelos órgãos da Administração Pública Municipal em virtude da 
vedação de admissão e nomeação para cargo, emprego ou função pública de 
pessoas que incidam nas hipóteses de inelegibilidade previstas na legislação 
federal, bem como da necessidade de comprovação, pelas entidades sem fins 
lucrativos que mantiverem contratos ou receberem verbas do Município, de que 
seus diretores não incidem nas hipóteses de inelegibilidade, conforme estabelecido 
na Emenda nº 35 à Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Lei 17.910/23: Veda a nomeação de pessoa condenada, por sentença criminal com 
trânsito em julgado e fundamentada na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), para exercer cargo ou emprego público no Município 
de São Paulo, inclusive nos âmbitos do Poder Legislativo e da Administração 
Indireta. 

Lei Federal n° 11.340 / 2006: Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, 
da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. 

 

 


